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APRESENTAÇÃO
As discussões sobre a prática do assédio moral no con-

texto das organizações, sejam estas de ensino, sejam de ou-
tra natureza, estão ganhando notoriedade e relevância cada 
dia mais devido à compreensão do quanto ele afeta psiqui-
camente seus agentes internos, culminando em uma série 
de transtornos e comprometimento da saúde física e mental 
e, consequentemente, em atitudes e comportamentos de-
sestabilizantes nas relações de trabalho.

Embora seja um assunto amplamente comentado, mui-
tas pessoas desconhecem ou têm uma compreensão parcial 
ou equivocada do que é assédio moral. Assim sendo, serão 
abordadas nesta cartilha questões imprescindíveis sobre 
o ASSÉDIO MORAL, como conceito, classificação, situações 
eventuais que não configuram assédio moral, consequên-
cias do assédio moral, canais de acolhimento, fluxos de de-
núncias e medidas a serem adotadas pela instituição.
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O que a legislação diz sobre o assunto?

Lei 8.112/1990:

São deveres do servidor público, entre outros, manter 
conduta compatível com a moralidade administrativa, tratar 
as pessoas com urbanidade e ser leal às instituições a que 
servir (art. 116, incisos II, IX e XI, da Lei 8.112/1990).

Constituição da República:

A República Federativa do Brasil tem como fundamen-
tos: a dignidade da pessoa humana e o valor social do traba-
lho (art. 1.º, incisos III e IV). É assegurado o direito à saúde, ao 
trabalho e à honra (art. 5.º, inciso X, e art. 6.º). 

Código Civil:

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligên-
cia ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito (art. 186).
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O QUE É ASSÉDIO MORAL?
Tanto a Lei 8.112 quanto o Código de Ética do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal, criado por meio do 
Decreto 1171, de 22 de junho de 2004, asseveram que é de-
ver do funcionário público tratar todos de forma igual, sem 
distinção de qualquer tipo de discriminação, jamais usando 
seu cargo para tirar proveito de alguém mediante a obten-
ção de alguma vantagem. Logo, no serviço público, o assé-
dio moral caracteriza-se por condutas repetitivas do agente 
público que, quando excedem os limites das funções dele, 
por ação, omissão, gestos ou palavras, tenham por obje-
tivo ou efeito atingir a autoestima, a autodeterminação, a 
evolução na carreira ou a estabilidade emocional de outro 
agente público ou de empregado de empresa prestadora 
de serviço público, com danos ao ambiente de trabalho ob-
jetivamente aferíveis.

Para a correta caracterização do assédio moral, deve-
-se levar em consideração a persistência da ação. Em outras 
palavras, deve-se observar se ela é frequente e reiterada por 
longo tempo, de forma cotidiana ou não. Porém, já se sabe 
que nem sempre é algo abertamente declarado, ou seja, 
algo que todos conseguem enxergar com facilidade, visto 
que muitas ações são praticadas de forma sutil e dissimula-
da, mas têm o poder de afetar profundamente as emoções 
dos assediados. 

Nesse sentido, o assédio moral no trabalho pode ser 
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caracterizado por uma série de atitudes abusivas que visam, 
sobretudo, diminuir, humilhar, vexar, constranger, desqua-
lificar e demolir psiquicamente um indivíduo ou um grupo, 
de forma que, ao longo do tempo, vão degradando as con-
dições de trabalho, a ponto de atingir a dignidade e a inte-
gridade das vítimas. Ou seja, os assediados são postos em 
uma posição desamparada e indefesa, sendo mantidos nes-
sa condição por meio de ações repetidamente hostis.

CATEGORIAS DO ASSÉDIO MORAL
As ações hostis que caracterizam o assédio moral po-

dem ser agrupadas em quatro categorias:

• Deterioração proposital das condições de traba-
lho: quando a vítima é constantemente submetida 
por seus superiores à contestação, críticas, indução 
ao erro e instruções inadequadas.

• Isolamento e recusa de comunicação: pode ser 
exercida por colegas ou superiores para constran-
ger, maltratar e excluir das atividades no trabalho, 
bem como não dirigir a palavra ao indivíduo asse-
diado. 

• Atentado contra a dignidade: normalmente ado-
tada por colegas, essa atitude é uma forma de des-
prezar, fazer chacotas, desqualificar, criticar a vida 
pessoal ou zombar da nacionalidade da vítima.
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TIPOS DE ASSÉDIO MORAL
O assédio moral pode ser praticado das seguintes for-

mas (FIOCRUZ, 2014):

• Assédio Vertical: quando é praticado pelo chefe, 
isto é, de cima para baixo. O chefe constrange, hu-
milha e destrata o subordinado. Hierarquias profis-
sionais rígidas, que envolvem relações de poder co-
ercitivo, propiciam esse tipo de assédio.

• Assédio Horizontal: quando é praticado por cole-
gas de trabalho. A equipe é intolerante com algum 
colega. As agressões, que começam em tom jocoso 
e de brincadeira, podem transformar-se em assédio 
moral.

• Assédio Ascendente: neste caso, o chefe é o asse-
diado. Casos assim são mais raros, porém existem. 
Esse tipo de assédio ocorre, por exemplo, em situa-
ções em que o grupo não aceita o novo chefe. Para 
sabotá-lo, os subordinados sonegam informações, 
são hostis e burlam as atividades de trabalho solici-
tadas com o propósito de atingir o chefe.

O QUE NÃO CONFIGURA ASSÉDIO MORAL?
A principal diferença entre assédio moral e situações 

eventuais de humilhação, comentário depreciativo ou cons-
trangimento contra o trabalhador é a frequência. Ou seja, 
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para haver assédio moral é necessário que o comportamen-
to do assediador seja repetitivo. Um comportamento isola-
do ou eventual não caracteriza assédio moral, embora possa 
produzir danos morais e prejuízos no clima e na cultura or-
ganizacional da instituição.

• Exigências profissionais: Todo trabalho apresenta 
certo grau de imposição e dependência. Assim, exis-
tem atividades inerentes ao contrato de trabalho 
que devem ser exigidas do servidor. É normal ha-
ver cobranças, críticas construtivas e avaliações do 
trabalho e/ou do comportamento especifico feitas 
de forma explícita e não vexatória. Porém, o assédio 
moral ocorre quando essas imposições são direcio-
nadas para uma pessoa de modo repetitivo e utili-
zadas com um propósito de represália, comprome-
tendo negativamente a integridade física, psíquica 
e moral, o senso de pertencimento institucional e a 
identidade do indivíduo.

• Conflitos: Em um conflito, as repreensões são fala-
das de maneira aberta, e os envolvidos podem de-
fender sua posição. Contudo, a demora na resolu-
ção de conflitos pode fortalecê-los e, com o tempo, 
propiciar a ocorrência de práticas de assédio moral. 
Algumas situações, como transferências de postos 
de trabalho, remanejamento do trabalhador ou 
da chefia, de cargos ou funções, ou ainda mudan-
ças decorrentes de prioridades institucionais, são 
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exemplos que podem gerar conflitos, mas não con-
figuram assédio moral por si mesmos.

CONSEQUÊNCIAS PRÁTICAS DO ASSÉDIO 
MORAL

Todos os comportamentos configurados como assédio 
moral, advindos do maior ou do menor nível hierárquico no 
contexto das instituições, são prejudiciais aos servidores e 
às relações institucionais. Logo, a ausência de medidas para 
resolver a situação ou o silêncio de colegas tornam-se, ao 
longo do tempo, uma agravante do problema. Dessa ma-
neira, é preciso observar em que medida os servidores e o 
ambiente laboral estão sendo impactados, a fim de fazer as 
corretas intervenções diante de uma série de indicativos de 
sofrimentos/comportamentos relacionados às práticas de 
assédio moral no cotidiano de trabalho. Seguem algumas 
consequências do assédio moral:

a. Alterações comportamentais, problemas psicosso-
máticos e psicopatológicos; 

b. Aumento nos casos de adoecimento mental dos 
servidores como o aumento de casos de depressão, 
ansiedade, agressividade, labilidade emocional , ide-
ações suicidas ou mesmo o suicídio;

c. Baixa autoestima, isolamento social e familiar; 
d. Abandono das relações pessoais;
e. Alteração no sono, aumento da pressão arterial, di-
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ficuldade de concentração; 
f. Dores esporádicas, enjoos, falta de apetite;
g. Consumo excessivo de álcool e outras drogas;
h. Descontentamento com o trabalho e o ensino; 
i. Baixo comprometimento, produtividade e eficiência 

nas atividades profissionais; 
j. Enfraquecimento da adesão aos projetos organiza-

cionais; 
k. Procrastinação;
l. Alta taxa de solicitação de remoção, redistribuição, 

ou seja, uma incessante busca dos servidores por 
oportunidades de trabalho e ensino em ambientes 
menos nocivos;

m. Insegurança; 
n. Aumento no absenteísmo, culminando, muitas ve-

zes, em afastamentos do trabalho por transtornos 
mentais;

o. Aposentadoria prematura; 
p. Aumento de processos administrativos disciplina-

res, além da possível responsabilização penal de 
servidores; e

q. Exposição negativa do nome da instituição.

CANAIS DE ACOLHIMENTO 
O IFRR dispõe dos seguintes canais de acolhimento:

• Fala BR (Ouvidoria) – Constitui o principal instru-
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mento de recolhimento de denúncias. 
• Comissão de Ética – É encarregada de mediar, 

orientar e prestar aconselhamento sobre a ética 
profissional do servidor em situações relacionadas 
ao tratamento com as pessoas e com o patrimônio 
público. Tem papel fundamental na divulgação e na 
promoção dos conteúdos éticos no serviço público. 

• Coordenação de Qualidade de Vida e Seguridade 
Social (CQVSS) – É responsável por ações de aten-
ção à saúde, à vigilância, à segurança no trabalho e 
à qualidade de vida do servidor. Atua para acolher 
o assediado no enfrentamento da agressão sofrida.

• Serviço de atendimento psicossocial de cada uni-
dade – Atua mediante escuta e validação de senti-
mentos, prestando orientações e realizando enca-
minhamentos.

Fluxo de denúncia:

• Fala BR (Ouvidoria): recebe a denúncia e a encami-
nha para a Comissão de Ética;

• Comissão de Ética: apura e medeia a denúncia;
• Coordenação de Qualidade de Vida e Seguridade 

Social (CQVSS): acolhe os assediados no enfrenta-
mento do assédio moral. 
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MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELA 
INSTITUIÇÃO

A instituição poderá promover a ambientação de no-
vos servidores com normas éticas, palestras, seminários e 
cursos de educação presencial e a distância voltados para 
a orientação e a prevenção do assédio moral dentro e fora 
dos contextos acadêmicos, inclusive com a criação de equi-
pes compostas por professores, alunos, servidores e pais de 
aluno, com vistas à realização de atividades didáticas sobre o 
tema adequadas à realidade de cada unidade do IFRR. Dessa 
forma, o fluxo de prevenção pode ser desenhado da seguin-
te forma:

Gestão de pessoas: desenvolver capacitações especí-
ficas para gestores sobre essa temática; elaborar e divulgar 
um código de ética da instituição, enfatizando que o assédio 
moral é incompatível com os princípios e os valores organi-
zacionais; promover palestras, oficinas e cursos sobre o as-
sunto; dar exemplo de comportamento e condutas adequa-
das, evitando se omitir diante de situações de assédio moral.

Coordenações/chefias: incentivar as boas relações no 
ambiente de trabalho, com tolerância à diversidade de perfis 
profissionais e de ritmos de trabalho; ampliar a autonomia 
para a organização do trabalho, após fornecer informações 
e recursos necessários para a execução de tarefas. 

CQVSS: observar o aumento súbito e injustificado de 
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atestados médicos relacionados a sofrimento psíquico; re-
alizar avaliação de riscos psicossociais no ambiente de tra-
balho; garantir que práticas administrativas e gerenciais na 
organização sejam aplicadas a todos os servidores e colabo-
radores de forma igual, com tratamento justo e respeitoso; 
oferecer apoio psicológico e orientação aos servidores que 
se julguem vítimas de assédio moral.

Dessa forma, ressalta-se a importância de se trabalha-
rem os aspectos individuais e institucionais, tais como a di-
vulgação e a prática do Código de Ética do Servidor Público, 
o respeito e a valorização do outro, a formação de servidores 
comprometidos com a dignidade do ser humano, a forma-
ção e a capacitação de gestões técnicas e, ao mesmo tempo, 
sensíveis às questões de violência de gênero ocorridas no 
espaço cotidiano institucional. 

O descumprimento dos deveres funcionais do servidor 
ensejará a aplicação da pena de advertência (art. 129), e a 
reincidência implicará a pena de suspensão (art. 130).
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